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LEI Nº   253 DE 14 DE ABRIL DE 2025 

 
Autoriza o ingresso do Município de Oliveira dos 
Brejinhos - Estado da Bahia no CONSÓRCIO DE 
TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL – CTM; e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que estabelecem os 
arts. 165, § 5º, 167, inc. V, e 241 da Constituição Federal; os arts. 6º, inc. I, e §1º 
e 9º da Lei Federal nº 11.107/2007; a Portaria nº 72, de 01 de fevereiro de 2012, 
da Secretaria do Tesouro Nacional-STN; a Resolução nº 1.310/2012 do Tribunal 
de Contas dos Municípios-TCM, o art. 43, §1º, incisos III da Lei nº 4.320/64, e o 
art. 6º do Decreto 6.017/07, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sancionei e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica autorizado o ingresso do Município de Oliveira dos Brejinhos- Estado 
da Bahia, no Consórcio de Transparência na Gestão Pública Municipal – CTM, 
por meio da ratificação em todos os seus termos do Contrato de Consórcio 
Público do CTM, conforme a ATA Nº 001 DE 2017 - DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO DE TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL – CTM, APROVADO PELA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 
Art. 2º. Em decorrência do disposto no artigo anterior e para cumprimento da 
legislação pertinente em vigor, passa a integrar a Administração Descentralizada 
do Município de Oliveira dos Brejinhos a Autarquia “Consorcio de Transparência 
na Gestão Pública Municipal (CTM), ficando diretamente vinculada ao Gabinete 
do Prefeito. 
 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OLIVERIA DOS BREJINHOS, 14 de 
abril de 2025 
 
 

Cleriston Uaide Reis Guedes Pereira 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS
Praça João Nery Santana - Centro

CNPJ: 13.798.905/0001-09 - CEP: 47.530-000 - OLIVEIRA DOS BREJINHOS - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 35.000,00 (Trinta
e cinco mil reais), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 36 DE 15 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 245/2024 de 20 de dezembro de 2024, edita o 
seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$35.000,00 (Trinta e 
cinco mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

0101000 - CÂMARA DE VEREADORES

2.103 - Modernização dos Trabalhos do Poder Legislativo

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 35.000,00

Total por Ação: 35.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 35.000,00

Total Suplementado: 35.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0101000 - CÂMARA DE VEREADORES

1.001 - Reforma, Ampliação e Equipamento da Câmara de Vereadores

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 35.000,00

Total por Ação: 35.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 35.000,00

Total Anulado: 35.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 15 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, Estado da Bahia, em 15 de 
abril de 2025.

Página: 1 de 225/05/2025 - 23:51:44 - 5600499  SIAFIC - DAFAULT 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia
Terça-feira, 15 de Abril de 2025 - Pag.3 - Ano XIII - Nº 116



PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS
Praça João Nery Santana - Centro

CNPJ: 13.798.905/0001-09 - CEP: 47.530-000 - OLIVEIRA DOS BREJINHOS - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

RILTON ADERLAN SOARES PEREIRA
Sec. de Finanças 

CPF: 853.633.755-91

CLERISTON UAIDE REIS GUEDES PEREIRA
Prefeito Municipal

CPF: 435.665.105-72
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